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1 INFORMATIVO

 PLENÁRIO

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO; CARGO PÚBLICO; 
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS; PROVIMENTO DERIVADO

DIREITO CONSTITUCIONAL – PROCESSO LEGISLATIVO; RESERVA DE 
INCIATIVA; REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Servidor público estadual: mudança da denominação de 
cargos da polícia civil - ADI 5.021/RO  

ÁUDIO
DO TEXTO  

RESUMO:

É inconstitucional — por ofensa ao princípio da separação dos Poderes (CF/1988, 
art. 2º) e à regra do concurso público para acesso a cargo efetivo (CF/1988, art. 
37, II) — lei estadual de iniciativa parlamentar que altera a denominação dos car-
gos de motorista e de agente de serviços gerais da polícia civil para o cargo de 
agente de polícia civil do estado.

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a criação ou extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos representa iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo. Assim, 
a iniciativa do Poder Legislativo na proposição de leis que inovem ou interfiram em 
matérias dessa natureza constitui ofensa ao princípio da separação dos Poderes, pois 
não lhe cabe dispor sobre os servidores públicos do estado ou seu regime jurídico.

Ademais, ao alterar a nomenclatura dos cargos de motorista e de agente de serviços 
gerais para “agente de polícia civil”, a lei estadual impugnada promoveu a equipara-
ção das carreiras com o reenquadramento dos primeiros cargos na carreira dos últi-
mos, os quais possuem atribuições e remuneração próprias. Essa medida configura 
indevido provimento derivado de cargos públicos (2) (3).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação 
para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 2.323/2010 do Estado de Rondônia (4).

(1) Precedentes citados: ADI 2.050 e ADI 2.742.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4439655
https://drive.google.com/file/d/1rjSdwnP5VgTKa_qvR1oHY-ng20_ZBm78/view?usp=sharing
https://sapl.al.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2010/5049/5049_texto_integral.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375309
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266911
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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(2) Enunciado sumular citado: SV 43.

(3) Precedentes citados: ADI 7.229, ADI 3.857 e ADI 3.554.

(4) Lei nº 2.323/2010 do Estado de Rondônia: “Art. 1º Fica alterada a denominação do cargo de Motorista 
e Agente de Serviço Geral da Polícia Civil para Agente de Polícia Civil do Estado de Rondônia. Art. 2º Fica 
revogada o § 2º do artigo 1º da Lei nº 1.044, de 29 de janeiro de 2002. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.”

ADI 5.021/RO, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 24.04.2025 (quinta-
feira), às 23:59

DIREITO AMBIENTAL – LICENÇA AMBIENTAL; APROVEITAMENTO 
ENERGÉTICO DOS CURSOS D’ÁGUA; UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
PERMANENTE

DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; ÁGUAS 
E ENERGIA; NORMAS GERAIS DE MEIO AMBIENTE

Proteção ambiental no âmbito municipal:  
requisitos para licenciamento ambiental de usinas 
hidrelétricas e reconhecimento de unidades de 
conservação - ADPF 218/MG        

 
AMICUS
CURIAE   

ÁUDIO
DO TEXTO

RESUMO:

São inconstitucionais — por desvio de finalidade legislativa e por violarem o sistema 
de repartição de competências e o princípio da lealdade à Federação — normas 
municipais que, ao tratarem da preservação ambiental nas margens dos cursos 
d’água no município, dispõem sobre requisitos específicos para o licenciamento 
ambiental de usinas hidrelétricas e para o reconhecimento de unidades de con-
servação ambiental, bem como declaram trecho de rio como monumento natural 
e patrimônio paisagístico e turístico da região.

Na espécie, as normas municipais impugnadas, ao (i) proibirem a construção de usi-
nas hidrelétricas e de pequenas centrais hidrelétricas, (ii) intervirem na transposição 
de águas e hidrovias e (iii) estipularem condicionantes e métodos para a geração de 
energia, violaram a competência da União para explorar tais serviços e legislar a 
seu respeito (CF/1988, arts. 20, III e VIII; 21, XII, “b”; 22, IV; e 176), além de avocarem, 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula802/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773237291
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=578220
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751231822
https://sapl.al.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2010/5049/5049_texto_integral.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4439655
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4439655
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3955868
https://drive.google.com/file/d/1_luAoIdB8adG65Tp0OE4zT6JCXy_39NL/view?usp=sharing
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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indevidamente, a capacidade de concessão de licenças do Poder Executivo Federal e 
impossibilitar a deliberação sobre as questões ambientais e hidrelétricas no curso do 
Rio Piranga, que é de domínio da União (1).

Ademais, a previsão de regras mais restritivas do que as previstas no Código Florestal 
para que seja autorizada a supressão das vegetações naturais existentes no leito do 
Rio Piranga confronta com as disposições gerais estabelecidas pela União (CF/1988, 
arts. 24, VI e VIII, e §§ 1º a 4º; e 30, I e II), circunstância que também revela a inconsti-
tucionalidade formal da norma municipal, nesse ponto (2).

Nesse contexto, inviabilizar a atuação legislativa da União e a instalação de usinas 
hidrelétricas causa enormes prejuízos ao pacto federativo e à repartição de compe-
tências constitucionalmente fixada, além de potenciais danos ao sistema elétrico.

Por outro lado, verifica-se que a criação de unidade de conservação permanente 
(monumento natural) em toda a extensão do referido rio que perpassa seu território 
ocorreu sem a observância das balizas procedimentais e de organização previstas pelo 
Sistema Nacional de Unidade de Conservação da Natureza – SNUC (Lei nº 9.985/2000). 
Portanto, o legislador municipal não atuou com fidelidade à Federação, em um contexto 
que sugere, inclusive, a ocorrência de desvio de finalidade legislativa.

Com base nesses e outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou proce-
dente a arguição para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º, II; e 5º, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 3.224/2008 e da íntegra da Lei nº 3.225/2008, ambas do 
Município de Ponte Nova/MG.

(1) Precedentes citados: ADPF 979 AgR, ADI 7.076 e ADPF 452.

(2) Precedentes citados: ADI 5.286, RE 586.224 (Tema 145 RG), ADI 4.028, ADI 4.988 e ARE 1.419.438 AgR.

ADPF 218/MG, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 06.05.2025 (terça-
feira), às 23:59

DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; DIRETRIZES 
E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL; NORMAS GERAIS; LINGUAGEM 
NEUTRA

Decreto estadual e proibição do uso de linguagem neutra 
em escolas e órgãos públicos - ADI 6.925/SC  

ÁUDIO
DO TEXTO  

https://sapl.pontenova.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2008/1026/1026_texto_integral.pdf
https://sapl.pontenova.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2008/1026/1026_texto_integral.pdf
https://sapl.pontenova.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2008/1025/lei_3.225.2008-consolidada.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=768915567
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=761954261
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752650397
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11329269
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8399039
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616565&numeroProcesso=586224&classeProcesso=RE&numeroTema=145
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758462254
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748375669
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=782231901
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3955868
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3955868
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6216470
https://drive.google.com/file/d/12vvORrw9u4tKswzoKRZbsEjYje0tR72E/view?usp=sharing
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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RESUMO:

É inconstitucional — por usurpar a competência da União para legislar sobre as 
diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) — decreto esta-
dual que proíbe o uso da linguagem neutra de gênero nas instituições de ensino 
e nos órgãos públicos.

Conforme a jurisprudência desta Corte (1), normas estaduais ou municipais voltadas a 
disciplinar o uso da linguagem neutra são inconstitucionais porque invadem a compe-
tência da União para editar normas gerais sobre educação nacional.

Ademais, muito embora seja concorrente a atuação dos entes federados na disci-
plina legal da educação e do ensino (CF/1988, art. 24, IX), diante da existência de uma 
norma federal sobre a matéria (no caso, a Lei nº 9.394/1996), a disciplina local não 
pode contrariá-la.

A língua de um País é fruto de séculos de evolução e reflete, para além da própria 
cultura, aspectos fundamentais da estruturação lógica do pensamento do povo. Nesse 
contexto, qualquer tentativa de impor mudanças ao idioma por meio de disposição 
normativa, como se a língua pudesse ser moldada mediante decreto, será ineficaz.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade do Decreto nº 1.329/2021 do Estado de 
Santa Catarina (2).

(1) Precedentes citados: ADPF 1.165, ADPF 1.166, ADI 7.019, ADPF 1.151, ADI 7.644 MC-Ref, ADPF 1.159 MC-Ref e 
ADPF 1.155 MC-Ref.

(2) Decreto nº 1.329/2021 do Estado de Santa Catarina: “Art. 1º Fica vedada a todas as instituições de ensino 
no Estado de Santa Catarina, independentemente do nível de atuação e da natureza pública ou privada, bem 
como aos órgãos ligados à Administração Pública Estadual, a utilização, em documentos oficiais, de novas 
formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua portuguesa, em contrariedade às regras 
gramaticais consolidadas e nacionalmente ensinadas. Parágrafo único. Nos ambientes formais de ensino, 
fica vedado o emprego em documentos oficiais de linguagem que, contrariando as regras gramaticais da 
língua portuguesa, pretendam se referir a gênero neutro. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.”

ADI 6.925/SC, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 06.05.2025 (terça-
feira), às 23:59

http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001329-005-0-2021-004.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001329-005-0-2021-004.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784031757
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=782279432
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766769002
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783059150
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778672156
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=779301324
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=778662639
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001329-005-0-2021-004.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6216470
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6216470
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